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 ATA N.º 3 

Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho através de relação jurídica 

de emprego público a termo resolutivo certo, para a carreira e categoria de técnico superior para 

a Unidade de Atração e Desenvolvimento Económico (área de formação em geografia ou 

planeamento regional) -------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano 2022, pelas 10:00 horas, por videoconferência, reuniu o Júri 

do procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho através de relação jurídica de 

emprego público a termo resolutivo certo, pelo período de um ano, para a carreira e categoria de Técnico 

Superior, para a Unidade de Atração e Desenvolvimento Económico (área de formação em geografia ou 

planeamento regional), conforme deliberação da Câmara Municipal de 8 de março de 2022 e despacho do Sr. 

Vice-Presidente de 12 de julho de 2022, estando presentes na qualidade de Presidente, Rita Dionísio, Técnica 

Superior do Município de Montemor-o-Novo, e na qualidade de vogais efetivos, Andrea Gonçalves, Técnica 

Superior do Município de Vendas Novas, e Hélder Fernandes, Chefe da DAF do Município de Vendas Novas, a 

fim de proceder à aplicação do método de seleção “Avaliação Curricular” aos candidatos admitidos.  

No processo de verificação dos elementos apresentados pelos candidatos, o júri constatou que alguns 

candidatos referem na candidatura ter experiência profissional diretamente relacionada com o posto de 

trabalho a ocupar (Ponto 4.), mas não apresentam os respetivos comprovativos, assim, ao abrigo do disposto 

no n.º 5 do artigo 20.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, o júri decidiu conceder aos candidatos 

abaixo identificados, o prazo de 5 dias úteis para apresentarem comprovativo da experiência diretamente 

relacionada com o posto de trabalho a ocupar descrita pelos mesmos na candidatura, devendo estes 

comprovativos serem claros quanto à descrição e prazo das funções exercidas: -------------------------------- 

- Daniela Aires Guerreiro Ezequiel ----------------------------------------------------------------------------------- 

- Francisco Maria Pereira Gomes de Abreu da Silva ---------------------------------------------------------------- 

- Raquel Margarida Santos Afonso ---------------------------------------------------------------------------------- 

- Stéphane Cristo Tomaz --------------------------------------------------------------------------------------------- 

Não havendo mais assuntos a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que vai ser 

assinada por todos os membros do júri. ---------------------------------------------------------------------------- 

O Júri do Concurso, 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Rita Dionísio 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Andrea Gonçalves 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Hélder Fernandes  

N.º Registo: INT_CMVN/2022/6010 

N.º Processo: 250.10.101.00/2022/4 
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